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PORTARIA Nº. 100/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
LUMARA MONTEIRO BATISTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) LUMARA MONTEIRO

BATISTA, matrícula 9662, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada na
MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB - ENS. FUNDAMENTAL- 60%, no período de 18/05/2019 a
17/06/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 18/05/2019

Nova Andradina (MS), 18 DE MAIO DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 131/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) SUZANA

FERNANDES DE SIQUEIRA, matrícula 6864, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE
SAUDE, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSE, no período de
17/05/2019 a 15/07/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 17/05/2019.

Nova Andradina (MS), 20 DE MAIO DE 2019.

________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 132/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) CLAUDINEIA BRAGA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

CLAUDINEIA BRAGA, matrícula 4584, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE DAS
- 105, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE FIN, no período de
02/05/2019 a 30/07/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 02/05/2019.

Nova Andradina (MS), 22 DE MAIO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 133/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
LUCIANA DE SANTANA DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) LUCIANA DE

SANTANA DA SILVA , matrícula 4918, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS,
lotada na MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB - ENS. FUND - 40%, no período de 22/05/2019 a
20/06/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 22/05/2019.

Nova Andradina (MS), 22 DE MAIO DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 134/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) ADINILSON REGINA DA SILVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

ADINILSON REGINA DA SILVA, matrícula 5519, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ TRANSPORTE ESCOLAR, no período de
10/05/2019 a 08/07/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 10/05/2019.

Nova Andradina (MS), 22 DE MAIO DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 135/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
ERASMO ALEXANDRE LEITE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) ERASMO

ALEXANDRE LEITE, matrícula 025, ocupante do cargo de AUXILIAR LABORATORIO, lotada na
MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 17/05/2019 a
15/07/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 17/05/2019.

Nova Andradina (MS), 22 DE MAIO DE 2019.
________________________ ____________________________

EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 136/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O)
SERVIDOR(A) ROSICLER DA CONCEICAO
CHAGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) ROSICLER DA

CONCEICAO CHAGAS, matrícula 7728, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS
ORGANIZACIONAIS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DO
F. , no período de 24/05/2019 a 22/06/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária
Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 24/05/2019.

Nova Andradina (MS), 24 DE MAIO DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 137/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
MARIA NEUMAN JUSSELINO ALMEIDA FERREIRA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) MARIA NEUMAN

JUSSELINO ALMEIDA FERREIRA, matrícula 2947, ocupante do cargo de MEDICO - SES 1002, lotada
na MANUTENCAO E ENC. COM PSF/PAB, no período de 16/05/2019 a 31/05/2019, com fundamento no
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 16/05/2019.

Nova Andradina (MS), 21 DE MAIO DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA



Minuta da Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços
(Sem alterações no valor)

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019 –
Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 022/2019, Objeto: Contratação de
empresa para a prestação de serviços funerários, compreendendo: translado para funeral, visando
atender excepcionalmente às necessidades da população que comprovadamente não possui
condições financeiras de arcar com os custos do translado para o funeral, através de Ata de
registro de preço. Tendo como FORNECEDOR: CROARE & FRANCISCO LTDA. – ME, CNPJ
Sob Nº 33.765.926/0001 - 27, Vigência: 14/02/2019 à 13/02/2020. O MUNICÍPIO DE NOVA
ANDRADINA - MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da
Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os
preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina-MS, 17 de Maio de 2019.
JULLIANA CAETANO ORTEGA

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania -SEMCIAS

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 72288/2019 - FLY Nº 0333.0002556/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM TOPOGRAFIA DE LOTES, PARA FAZER LEVAMTAMENTO DA AREA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES E SEUS
CIRCUNVIZINHOS A PEDIDO DA SEC. MUN. DE FINANÇAS. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E
GESTAO, solicitação 569/2019, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666,
de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 17 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 SOAGRO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 13.426.206/0001-20, perfazendo um valor de R$ 7.250,00(sete
mil e duzentos e cinquenta reais), pelo período de 90 (noventa) dias.
4. Proj./Ativ.: 2.025 - 33.90.39.00.00.02.01.0080
5. Condições de entrega: Em até 90(noventa )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal
de Finanças e Gestão.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 20 de maio de 2019.
EMERSON NANTES DE MATOS

Secretário Municipal de Finanças e Gestão.
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 73676/2019 - FLY Nº 0333.0003898/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Renovação Anual de Assinatura do "Jurís Síntese
DVD" mantida com a IOB, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município. Conforme SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, solicitação 989/2019, como Dispensa de Licitação para Compras e
Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 33 a 35 do
processo.
3. Favorecidas:

3.1 IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUB. JURIDICAS LTDA, CNPJ: 43.217.850/0001-59, perfazendo um valor
de R$ 2.389,20(dois mil e trezentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), pelo período de 12 (doze) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.025 - 33.90.30.00.00.02.01.0080
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Finanças e Gestão.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 21 de maio de 2019.
EMERSON NANTES DE MATOS

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 73953/2019 - FLY Nº 0333.0004175/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, XVII da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Revisões de 60.000, 70.000 e 80.000, km e troca de
óleo de 55.000, 65.000 e 75.000. Sendo serviços de balanceamento, alinhamento e revisão e aquisição de peças, no
veículo Chevrolet Spin LTZ, prefixo 227, Placa: QAB 4337, adquirido para dar suporte ao programa Bolsa Familia,
vinculado a SEMCIAS. Conforme SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL, solicitação 873/2019,
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, XVII da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993),
conforme parecer jurídico às fls. 26 a 28 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 PERKAL AUTOMOVEIS LTDA - FILIAL 05, CNPJ: 03.715.646/0006-58, perfazendo um valor de R$
4.304,11(quatro mil e trezentos e quatro reais e onze centavos).
4. Proj./Ativ.: 2.075 - 33.90.30.00.00.02.01.0080 e 2.075 - 33.90.39.00.00.02.01.0080
5. Condições de entrega: Em até 01(um )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 22 de maio de 2019.
JULLIANA CAETANO ORTEGA

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania
Ordenadora  de Despesa

EDITAL AUTOS DE INFRAÇÕES DE LIMPEZA TERRENO
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, faz saber ao(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s)
nesta cidade, abaixo mencionado, tendo sido inicialmente notificado(s); após, findados os prazos para regularizar a situação, sem cumprimento do dispositivo
legal, foi lavrado auto de infração conforme abaixo; podendo o autuado interpor defesa no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital,
conforme Lei 487/04 e Lei 1274/15.

SERGIO BORGES LEMOS KAREN ADRIANE PÉRIGO
FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS

5084 9642

NOTIFICAÇÃO CóDIGO QUADRA LOTE
AREA
m(2)

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMóVEL Nº BAIRRO PROCESSO
AUTO DE

INFRAÇÃO

484/2019 28344
16 5 300

HENRIQUE
RODRIGUES VIEIRA

DURVAL GARCIA
MARQUES

S/N
MONTE
CARLO 74242/2019 484/2019

586/2019 33051

CH9 9A 21675,4

GILBERTO JOSE
ANTUNES DE
VASCONCELLOS E
OUTROS ESPIRITO SANTO

1505

TORRE 74251/2019 586/2019

571/2019 9161
67 5 800 VICENTE GUSSI

PRES. JUSCELINO
KUBITSCHECK DE
OLIVEIRA

330 VILA
OPERÁRIA 74252/2019 1873/2019

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO FISCAL

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, faz saber ao(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade,
abaixo mencionado, tendo sido inicialmente notificado(s); após, findados os prazos para regularizar a situação, sem cumprimento do dispositivo legal, foi lavrado auto de
infração; podendo o autuado interpor defesa no prazo de 8 (oito) dias uteis, a contar da data de publicação deste Edital, conforme Lei 487/04 e Lei 1274/15.

AUTO INF. Nº
DATA AUTO

INF. PROPRIETÁRIO / CONTRIBUINTE
CóD.

IMóVEL Q. L. ENDEREÇO Nº BAIRRO

2215/2019 16/05/2019 JULIANA ALVES PAPACOSTA 18493 10 9 RUTH PEREIRA FAGUNDES JARETA PORTAL DO PARQUE II

2271/2019 16/05/2019 ADRIANA MARIA ROSA DE SOUZA 19265 38 1 ANDRÉ MOYA PEREZ PORTAL DO PARQUE II

2229/2019 16/05/2019 LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA 18707 18 20 RUTH PEREIRA FAGUNDES JARETA PORTAL DO PARQUE II

2216/2019 16/05/2019 MARCELO ALVES 18494 10 10 RUTH PEREIRA FAGUNDES JARETA PORTAL DO PARQUE II

2217/2019 16/05/2019 MARCELO ALVES 18495 10 11 RUTH PEREIRA FAGUNDES JARETA PORTAL DO PARQUE II

2221/2019 16/05/2019
PLC - URBANISMO E EMP. LTDA / ANTONIO

JOSÉ DE CARVALHO 18490 11 2 MARIA JOSÉ DO AMARAL CAM. PORTAL DO PARQUE II

2247/2019 16/05/2019
PLC - URBANISMO E EMP. LTDA / MAURO

JOSE GONÇALVES MACHADO 18905 23 9 SILVEIRA DOMINGUES LOPES PORTAL DO PARQUE II

2230/2019 16/05/2019
PLC - URBANISMO E EMP. LTDA / EDUARDO

MONTEIRO DOS SANTOS 18709 18 22 RUTH PEREIRA FAGUNDES JARETA PORTAL DO PARQUE II

2206/2019 16/05/2019
PLC - URBANISMO E EMP. LTDA / JOSEFA

ZUFINA FERREIRA LABEGALLINI 18538 12 1 PEDRO NASCIMENTO FILHO PORTAL DO PARQUE II

2207/2019 16/05/2019
PLC - URBANISMO E EMP. LTDA / JOSEFA

ZUFINA FERREIRA LABEGALLINI 18539 12 2 PEDRO NASCIMENTO FILHO PORTAL DO PARQUE II

Nova Andradina-MS, 24 de maio de 2019
Euquer Bertelli

Fiscal de Posturas
Mat. 7961

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DE LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS Nº 270519

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, notifica ao(s) proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente
dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital, para que providencie a(s) sua(s) limpeza(s). O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido acarretará
ao(s) proprietário(s), além da multa, de acordo com a Lei nº 117/92 (Código de Posturas do Município), artigo 26; a cobrança da taxa de execução dos serviços efetuados pela Prefeitura, de
acordo com a Lei nº 487/2004 e Lei 1274/2015, conforme relação abaixo:
NOT. Nº DATA NOT. PROPRIETÁRIO / CONTRIBUINTE CóD. IMóVEL Q. L. ENDEREÇO Nº BAIRRO

2276/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27079 6 F1 DILCE MORA DAS NEVES JARDIM IPANEMA
2278/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27082 6 F4 DILCE MORA DAS NEVES 192 JARDIM IPANEMA
2279/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26927 6 F7 DILCE MORA DAS NEVES JARDIM IPANEMA
2280/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26929 7 G5 JOSE PEREIRA BARBOSA JARDIM IPANEMA
2281/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27091 7 G6 DILCE MORA DAS NEVES JARDIM IPANEMA
2282/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27092 7 G7 DILCE MORA DAS NEVES JARDIM IPANEMA
2283/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27093 7 G8 DILCE MORA DAS NEVES JARDIM IPANEMA
2284/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26930 7 G9 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2285/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27095 7 G12 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2286/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26987 7 G13 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2287/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26933 8 H1 JOSE PEREIRA BARBOSA JARDIM IPANEMA
2288/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27099 8 H2 JOSE PEREIRA BARBOSA 65 JARDIM IPANEMA
2289/2019 06/05/2019 LOCNAN LOC. DE VEICULOS 26989 8 H5 JOSE PEREIRA BARBOSA JARDIM IPANEMA
2290/2019 06/05/2019 LOCNAN LOC. DE VEICULOS 27101 8 H6 JOSE PEREIRA BARBOSA JARDIM IPANEMA
2291/2019 06/05/2019 LOCNAN LOC. DE VEICULOS 27102 8 H7 JOSE PEREIRA BARBOSA JARDIM IPANEMA
2292/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27103 8 H8 CASSIANO JOSE RODRIGUES 256 JARDIM IPANEMA
2293/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26996 8 H9 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2294/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26990 8 H10 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2296/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27107 8 H14 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2297/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26991 8 H15 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2298/2019 06/05/2019 LOCNAN LOC. DE VEICULOS 26994 8 H16 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2299/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26941 9 I1 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2300/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27114 9 I4 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2301/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26939 9 I5 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2302/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27115 9 I6 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2303/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26938 9 I7 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2305/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27117 9 I9 JOAQUIM CORREIA DA SILVA JARDIM IPANEMA
2307/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26997 9 I11 JOAQUIM CORREIA DA SILVA JARDIM IPANEMA
2308/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27120 9 I14 JOAQUIM CORREIA DA SILVA JARDIM IPANEMA
2309/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27121 9 I15 JOAQUIM CORREIA DA SILVA 89 JARDIM IPANEMA
2310/2019 06/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 26999 9 I16 JOAQUIM CORREIA DA SILVA JARDIM IPANEMA
2311/2019 07/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27002 10 J1 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2312/2019 07/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27004 10 J2 DARCY GUARDADO BASSO JARDIM IPANEMA
2313/2019 07/05/2019 NOVA ROMA LOT. E INC. LTDA 27138 11 K3 JOAQUIM CORREIA DA SILVA JARDIM IPANEMA
2320/2019 09/05/2019 AURELINA SAT. DOS SANTOS N. G. 24771 3 15 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2321/2019 09/05/2019 MARIA FATIMA DE OLIVEIRA 24772 3 16 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2328/2019 09/05/2019 RAFAEL SUSSI ANDRADE 24803 4 14 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES

2329/2019 09/05/2019
CLAUDENOR LIBERATO DA

ROCHA 24963 4 17 HORMINDO ALVES PEREIRA 334 CELINA GONÇALVES
2330/2019 09/05/2019 CLEBER ANTONIO SANTI BRAMB. 24964 4 18 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2331/2019 09/05/2019 MARCOS JOÃO LIMA BARTH 24965 4 19 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2332/2019 09/05/2019 JOÃO LUIZ MELLA 24972 5 1 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2333/2019 09/05/2019 JOÃO LUIZ MELLA 24973 5 2 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2335/2019 09/05/2019 WAGNER SUZANO DE FREITAS 24982 5 8 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES

2336/2019 09/05/2019
VANESSA DA SILVA ALVES

GOSSLER 24983 5 9 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2337/2019 09/05/2019 MARISTELA DE OLIVEIRA 24985 5 10 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2339/2019 09/05/2019 MUNICIPIO NOVA ANDRADINA 24997 5 21 WALDECIR FRANZONI BARBOSA 462 CELINA GONÇALVES
2340/2019 13/05/2019 ANTONIO ALVES SANTOS 25004 6 1 HORMINDO ALVES PEREIRA 253 CELINA GONÇALVES
2341/2019 13/05/2019 JOSÉ RONALDO ALVES SANTOS 25008 6 2 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2342/2019 13/05/2019 GLEISON BORBA DEFENDI 27858 6 3 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2344/2019 13/05/2019 JOÃO ROQUE FRAN. FILHO 25018 6 6 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2345/2019 13/05/2019 JOÃO ROQUE FRAN. FILHO 25019 6 7 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2346/2019 13/05/2019 EMERSON MORIMITSU UYEMA 25020 6 8 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2347/2019 13/05/2019 EMERSON MORIMITSU UYEMA 25021 6 9 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2348/2019 13/05/2019 MARCELO ALVES 25022 6 10 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2349/2019 13/05/2019 MARCELO ALVES 25023 6 11 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2350/2019 13/05/2019 MARIA IRENE GALIEGO 25031 6 12 HORMINDO ALVES PEREIRA CELINA GONÇALVES
2351/2019 13/05/2019 RENAN BOM RIBEIRO 25046 7 1 WALDECIR FRANZONI BARBOSA CELINA GONÇALVES
2354/2019 13/05/2019 RENAN CASAVECHIA DE OLIVEIRA 25203 14 20 LUIZ PAULO MENDES BRANDÃO 446 CELINA GONÇALVES
2355/2019 13/05/2019 LUCIA ALVES DEMETRIO 25204 14 21 LUIZ PAULO MENDES BRANDÃO 456 CELINA GONÇALVES
2358/2019 13/05/2019 MUNICIPIO NOVA ANDRADINA 25233 15 19 LUIZ PAULO MENDES BRANDÃO 306 CELINA GONÇALVES
2359/2019 13/05/2019 ANA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 25235 15 21 LUIZ PAULO MENDES BRANDÃO 286 CELINA GONÇALVES
2361/2019 13/05/2019 ERIKA DAYANE DE MELO 23696 18 6 ADELINO FELICIANO DANTAS 443 CELINA GONÇALVES
2362/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18305 3 6 GUENSHITI FUJIBAYASHI PORTAL DO PARQUE II
2363/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18306 3 7 GUENSHITI FUJIBAYASHI PORTAL DO PARQUE II
2364/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18907 3 8 GUENSHITI FUJIBAYASHI PORTAL DO PARQUE II

2365/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18480 9 25
RUTH PEREIRA FAGUNDES

JARETA PORTAL DO PARQUE II

2366/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18483 9 27
RUTH PEREIRA FAGUNDES

JARETA PORTAL DO PARQUE II

2367/2019 16/05/2019 MARIA IMACULADA FERNANDES 18485 9 28
RUTH PEREIRA FAGUNDES

JARETA PORTAL DO PARQUE II

2368/2019 16/05/2019 MARIA IMACULADA FERNANDES 18487 9 29
RUTH PEREIRA FAGUNDES

JARETA PORTAL DO PARQUE II

2369/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18715 18 28
RUTH PEREIRA FAGUNDES

JARETA PORTAL DO PARQUE II
2370/2019 16/05/2019 MARIA IMACULADA FERNANDES 18716 18 29 KOREKI YOSHIOKA PORTAL DO PARQUE II
2371/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18801 20 6 MARIA JOSÉ DO AMARAL CAM. PORTAL DO PARQUE II
2372/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18803 20 7 MARIA JOSÉ DO AMARAL CAM. PORTAL DO PARQUE II
2373/2019 16/05/2019 MARLENE ANHAIA DA SILVA 18811 20 11 MARIA JOSÉ DO AMARAL CAM. PORTAL DO PARQUE II
2374/2019 16/05/2019 WILSON ALMEIDA DA SILVA 18882 22 8 SILVEIRA DOMINGUES LOPES PORTAL DO PARQUE II
2375/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18950 25 18 ANDRÉ MOYA PEREZ 550 PORTAL DO PARQUE II
2376/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18953 25 20 ANDRÉ MOYA PEREZ PORTAL DO PARQUE II
2377/2019 16/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19005 26 23 ANDRÉ MOYA PEREZ PORTAL DO PARQUE II
2380/2019 20/05/2019 ARISTEU LOURENÇO 33174 137 1 PRES. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA VILA OPERÁRIA
2381/2019 20/05/2019 ARISTEU LOURENÇO 9593 137 10 PRES. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA VILA OPERÁRIA
2382/2019 20/05/2019 HUGO JOSE MENEZES LOURENÇO 26804 137 3 ÉLZIO GONÇALVES DIAS VILA OPERÁRIA
2383/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18274 1 18 GUENSHITI FUJIBAYASHI PORTAL DO PARQUE I
2384/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18275 1 19 GUENSHITI FUJIBAYASHI PORTAL DO PARQUE I
2385/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18343 4 10 TAKASHI TUDA 963 PORTAL DO PARQUE I
2386/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18361 4 17 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2387/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18363 4 18 NORIMITSU TAKAOKA 952 PORTAL DO PARQUE I
2388/2019 21/05/2019 PATRICIA SUEKO KAI 18364 4 19 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2389/2019 21/05/2019 JOSEMAR BRENDAGLIA 18393 6 21 TIOZO KAI PORTAL DO PARQUE I

2390/2019 21/05/2019
MANOEL PEREIRA DE A. F.

TOLEDO 18388 7 1 GUENSHITI FUJIBAYASHI 175 PORTAL DO PARQUE I
2391/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18572 13 26 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2392/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18573 13 27 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2393/2019 21/05/2019 ANDRE MOREIRA DE SOUZA 18640 16 10 TIOZO KAI PORTAL DO PARQUE I
2394/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18648 16 16 YASUJI JODAI PORTAL DO PARQUE I
2395/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18647 17 2 YASUJI JODAI PORTAL DO PARQUE I
2396/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18649 17 3 YASUJI JODAI PORTAL DO PARQUE I
2397/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18651 17 4 YASUJI JODAI PORTAL DO PARQUE I
2398/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18680 17 18 MASAHIKO AZUMA PORTAL DO PARQUE I
2399/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 18694 17 24 MASAHIKO AZUMA 878 PORTAL DO PARQUE I
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2400/2019 21/05/2019
APJ PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS 18694 28 9 TAKASHI TUDA 693 PORTAL DO PARQUE I
2601/2019 21/05/2019 VANDER ORTEGA FEITOZA 19051 28 22 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2602/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19052 28 23 NORIMITSU TAKAOKA PORTAL DO PARQUE I
2603/2019 21/05/2019 ANTONIO DA SILVA 19067 29 4 NORIMITSU TAKAOKA 741 PORTAL DO PARQUE I
2604/2019 21/05/2019 OLIVEIRA SILVA DE SOUZA 19101 30 8 TOSHIYUKI SUGUITA PORTAL DO PARQUE I

2605/2019 21/05/2019
PEDRO VERDUM DE ALMEIDA

FILHO 19104 30 11 TOSHIYUKI SUGUITA PORTAL DO PARQUE I
2606/2019 21/05/2019 NEIRTO DE ALMEIDA FELIPE 19113 30 19 TIOZO KAI PORTAL DO PARQUE I
2607/2019 21/05/2019 NOEMI BORGES DE AS 19132 31 8 TIOZO KAI 705 PORTAL DO PARQUE I
2608/2019 21/05/2019 ELIO SOARES 19134 31 10 TIOZO KAI PORTAL DO PARQUE I
2609/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19136 31 12 TIOZO KAI 665 PORTAL DO PARQUE I
2610/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19160 32 6 YASUJI JODAI PORTAL DO PARQUE I
2611/2019 21/05/2019 CLAUDINEI DE OLIVEIRA ALVES 19167 32 13 ANDRE MOYA PEREZ PORTAL DO PARQUE I
2612/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19169 32 15 ANDRE MOYA PEREZ 200 PORTAL DO PARQUE I
2613/2019 21/05/2019 GILMARA DE SOUZA SILVA 19176 32 22 MASAHIKO AZUMA PORTAL DO PARQUE I
2614/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19178 32 24 MASAHIKO AZUMA PORTAL DO PARQUE I
2615/2019 21/05/2019 PLC - URBANISMO E EMP. LTDA 19180 32 26 MASAHIKO AZUMA PORTAL DO PARQUE I

2616/2019 21/05/2019 MARCIA PIRES DE ARAUJO 33473 GL-B
1B2-

1 TAKASHI TUDA PORTAL DO PARQUE I

2617/2019 21/05/2019 MARCIA PIRES DE ARAUJO 33474 GL-B
1B2-

2 TAKASHI TUDA PORTAL DO PARQUE I
2618/2019 21/05/2019 EDMUNDO RIBEIRO 32639 GL-B 1B5 TAKASHI TUDA PORTAL DO PARQUE I
2619/2019 21/05/2019 REGINA RODRIGUES MACHADO 32642 GL-B 1B8 TAKASHI TUDA PORTAL DO PARQUE I
2620/2019 21/05/2019 MARCIA PIRES DE ARAUJO 32643 GL-B 1B9 TAKASHI TUDA PORTAL DO PARQUE I

Nova Andradina
-MS,

27 de MAIO de 2019.
EUQUER BERTELLI

Fiscal de Posturas
Mat.: 7961

PORTARIA Nº. 282, de 24 de Maio de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1° Nomear RAIANNY OLIVEIRA NUNES, a partir do dia 3 de junho de 2019, para ocupar o

cargo de Assessora Governamental II, Símbolo DAS - 114, atribuindo-lhe 40% (quarenta por cento) de
gratificação de representação, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão (autos 73.970/2019).

Art. 2° A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constante
nesta Portaria, em sua ficha funcional.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir
do dia 3 de junho de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 24 de maio de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 283, de 24 de Maio de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração,

aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº
057, de 25 de setembro de 2003, a candidata para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e
ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I, em virtude de ter sido aprovada em concurso público,
homologado pelo Edital nº 23/01/2014, de 26 de maio de 2015 (autos 74. 416/2019).

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e
procedimentos necessários à formalização da contratação da candidata.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Nova Andradina-MS, 24 de maio de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I da Portaria nº 283, de 24 de maio de 2019.
PROFESSOR - 1ª à 5ª - Série Class.
Rute Angelica da Silva Moreira de Souza 4

PORTARIA Nº. 284, de 24 de Maio de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no

uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal Antônio Batista dos Santos no dia

16 de maio de 2019;
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
Art. 1° Declarar, a partir do dia 16 de maio de 2019, a vacância de um cargo de Auxiliar de

Serviços Básicos, ocupado pelo servidor Antônio Batista dos Santos, em razão de seu falecimento no dia 16 de
maio de 2019, nos termos do artigo 47, IV, da LCM 42/2002.

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a declaração de vacância do cargo
supracitado na ficha funcional do servidor.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao
dia 16 de maio de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 24 de maio de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO CURADOR
GESTÃO 2017-2020

RESOLUÇÃO nº 066, de 04 de dezembro de 2018.
Torna pública a deliberação do Conselho Curador quanto
ao credenciamento de Instituições Financeiras de acordo
com Portaria MPS n.º 519/2011, e alterações posteriores.

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova
Andradina – MS – PREVINA, em conformidade com o disposto no art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de
2011, torna público que, em reunião ordinária, realizada em 04 de dezembro de 2018, o referido Conselho;

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o credenciamento das Instituições Financeiras relacionadas no Anexo I desta

Resolução.
Art. 2º. Conforme previsto no Artigo 3º, inciso IX, §3º, da Portaria MPS 519/2011, este procedimento

de credenciamento tem validade de 12 (doze) meses a contar da data de seu credenciamento.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se,
Registre-se.
Nova Andradina-MS, 04 de dezembro de 2018.

Jaqueline Hernandes Dorce Rita de Cássia de Souza Oliveira
Presidente do Conselho Curador Vice-Presidente do Conselho Curador

Edna Valéria Diniz da Motta Mara Silvia Osório Castilho
Membro Membro

Regina Célia Dan
Membro

ANEXO I

RELAÇÃO DE EMPRESAS

Instituição CNPJ Processo
Administrativo

Data de
Credenciamento

Validade de
Credenciamento.

Caixa Econômica Federal. 00.360.305/0001-
04

054/2018 20/04/2018 20/04/2019

BB Gestão de Recursos e
Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários S/A.

30.822.936/0001-
69

054/2018 20/04/2018 20/04/2019

Banco Bradesco S/A 60.746.948/0001-
12

054/2018 20/04/2018 20/04/2019

Bram – Bradesco Asset
Management S.A. Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários.

62.375.134/0001-
44

054/2018 20/04/2018 20/04/2019

BEM Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda.

00.066.670/0001-
00

054/2018 09/08/2018 09/08/2019
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EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 012/2019
DE UM LADO o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa SHIRLEI GENOVEZ
GONÇALVES FEITOSA 77939085115 – ME, resolvem rescindir amigavelmente o contrato nº 012/2019, nos
seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:
1.1 Fica rescindido, de comum acordo, o Contrato n° 012/2019, no qual não caberá qualquer direito à
indenização das partes, visto que o desprendimento contratual trata-se de medida oportuna, ou seja, os serviços
já não são mais necessários, bem como não vai causar nenhum dano ao erário, nos termos do art. 79, inciso II
da Lei 8.666/93, conforme justificativa (fl. 433-434) e parecer jurídico (fls. 436).
CLAUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO LEGAL:
2.1 As partes concordam que a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas.
CLAUSULA TERCEIRA – DA ELEIÇÃO DO FORO:
3.1 Por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os seus efeitos legais.
3.2 Elegem o Foro da Comarca de Nova Andradina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam
exsurgir do presente contrato.

Nova Andradina MS, 20 de maio de 2019.

JULLIANA CAETANO ORTEGA SHIRLEI GENOVEZ GONÇALVES FEITOSA
Secretária Municipal de Assistência 77939085115 – ME
Social e Cidadania Shirlei Genovez Gonçalves Feitosa
Ordenadora de despesas Contratada
Contratante

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 013/2019
DE UM LADO o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à empresa MURILO BIANCHI MARTINS
03750188165 – ME, , resolvem rescindir amigavelmente o contrato nº 013/2019, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:
1.1 Fica rescindido, de comum acordo, o Contrato n° 013/2019, no qual não caberá qualquer direito à
indenização das partes, visto que o desprendimento contratual trata-se de medida oportuna, ou seja, os serviços
já não são mais necessários, bem como não vai causar nenhum dano ao erário, nos termos do art. 79, inciso II
da Lei 8.666/93, conforme justificativa (fl. 442-443) e parecer jurídico (fls. 444).
CLAUSULA SEGUNDA – DA DISPOSIÇÃO LEGAL:
2.1 As partes concordam que a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas.
CLAUSULA TERCEIRA – DA ELEIÇÃO DO FORO:
3.1 Por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os seus efeitos legais.
3.2 Elegem o Foro da Comarca de Nova Andradina, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam
exsurgir do presente contrato.

Nova Andradina MS, 20 de maio de 2019.

JULLIANA CAETANO ORTEGA MURILO BIANCHI MARTINS 03750188165 - ME
Secretária Municipal de Assistência Murilo Bianchi Martins
Social e Cidadania Contratada
Ordenadora de despesas
Contratante

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE CANCELAMENTO Do PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2019

A Fundação Serviços de Saúde Nova Andradina Funsau-NA, através do setor de
licitação e demais normas complementares, torna público para conhecimento dos
interessados, que está CANCELADA a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP
n° 026/2019, processo licitatório n° 77/2019, cujo objeto é Aquisição de Medicamentos
para a atender ao Hospital Regional. Qualquer esclarecimentos através do e-mail
licitação@funsauna.com.br
Em atendimento a CI. N° 121/2019/da Farmácia, responsável Farmacêutica Poliana
Carneiro sobre erros de quantitativos no Termo de Referência.
Contatos através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222.

Nova Andradina/MS, 24 de maio de 2019.

Viviane Lourenço Diosti
Pregoeira

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2019

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos
interessados que se faz necessário a prorrogação da sessão Entrega e abertura das
Propostas do Pregão Presencial n° 027/2019, processo nº 0111/2019. Objeto:
Aquisição de correlatos para atender o Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-
NA, durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, em
virtude de terem sido constatadas falhas e erros de quantitativos no Termo de
Referência e no texto do Edital. Após as correções será republicado novo edital
conforme determina a legislação pertinente. Esclarecimentos através do e-mail
licitação@funsauna.com.br.
Deste modo a sessão anteriormente marcada para dia 30/05/2019 às 08:00 horas,
fica PRORROGADA para 10/06/2019 às 08:00. O Edital estará disponível no site
http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências). As solicitações de edital poderão
ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas ao endereço
eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br.
Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.
MOTIVO: alteração do edital.
Nova Andradina/MS, 24 de maio de 2019.

Viviane Lourenço Diosti
Pregoeira

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 73495/2019 - FLY Nº 0333.0003717/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente processo licitatório com o objetivo de aquisição de
materiais, para atender Fonte Luminosa na Praça Brasil. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
solicitação 864/2019, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 29 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 NELSON LAZARINI - ME, CNPJ: 05.729.725/0001-39, perfazendo um valor de R$ 2.375,00(dois mil e
trezentos e setenta e cinco reais).
4. Proj./Ativ.: 2.095 - 33.90.30.00.00.02.01.0080
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 21 de maio de 2019.
JULIO CESAR MARQUES CASTRO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Ordenador de Despesa
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